
AUTORIDADE LICITATÓRIA - SENHOR(A) 
PREGOEIRO(A) 

 

 

Pregão Eletrônico Edital: 0022/2024 

Objeto: Lote: 6 -  Cobertor Adulto/Solteiro 1,50X2,00 M – 900 Unidades. 

 

Esfera Comércio Ltda, CNPJ 55.485.832/0001-37, com 

Sede no Município de Charqueadas/RS, Rua Ernesto Geisel, nº 43 -   

Bairro: Morada do Sol, e-mail: grupoesferaltda@gmail.com, fone (51) 

998206996, por meio de seu responsável legal, Sr. Wesley Gregório da 

Silva Bairros, CPF: 041.436.530-52, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Senhoria para apresentar:  

RAZÕES PARA SER ACEITO O RECURSO 

 

Preliminarmente 

 

Á diligência apresentada, informamos que fomos desclassificados em 

função de na amostra, o laudo informar equivocadamente que o produto 

enviado tratava-se de manta, e não de cobertor. 

 



 

 

Que já havíamos enviado a documentação de proposta final, catálogo e 

habilitação do lote, sendo inclusive APROVADO o catálogo. 



 

 

 

 

 

 

Que o produto se trata de um COBERTOR, e não de uma manta, conforme 

alegado. 

 

Que o catálogo demonstra que o produto trata-se de um COBERTOR. 



 

 

 

Que no catálogo da fabricante TAMBÉM fica demonstrado que o produto 

trata-se de um COBERTOR. 



 

 

 

Que estamos demonstrando neste recurso que cumprimos todos os 

passos imperativos para a adjudicação do item, pois entendemos já 

termos cumprido os requisitos necessários. 

 

Em nossa desclassificação, alega-se que Motivo: PE 22_2024 FHC _ LAUDO 

AMOSTRA, mas neste recurso, fica demonstrado que o produto é de fato um 

COBERTOR. 

 

Que, além de todas as comprovações já demonstradas aqui, pode-se 

acessar o site da fabricante, https://corttex.com.br/produtos/cobertor-

luster/, e verificar por si só que o produto a ser entregue é um COBERTOR. 

 

Que, não bastando estas informações, inserimos neste recurso prints de 

diversos vendedores do mesmo produto, onde TODOS informam que o 

produto trata-se de um COBERTOR, conforme abaixo: 

https://corttex.com.br/produtos/cobertor-luster/
https://corttex.com.br/produtos/cobertor-luster/


          

 

 

        

 

 

Que a empresa sagrou-se vencedora em disputa, e que uma possível 

desclassificação traria prejuízo ao erário público, aumentando o valor 

substancialmente, pois a próxima empresa que saiu perdedora do 

certame, tem custos mais elevados. 

 

Ressalta-se, que o produto ofertado está de acordo, na íntegra, com as 

especificações do edital. 

 

O produto está de acordo com as especificações editalícias, tendo sido 

aprovada a proposta e o catálogo, e como já enviamos a habilitação,e o 

recurso sendo aceito, resta necessária somente a adjudicação do mesmo. 

 

Por fim, entendemos que está demonstrado que devemos ser 

reclassificados. 

 



REQUER:  

 

QUE O RECURSO SEJA ACEITO 

QUE A EMPRESA SEJA RECLASSIFICADA NO LOTE 

QUE A EMPRESA SEJA HABILITADA NO LOTE 

QUE O PREGÃO SEJA ADJUDICADO. 

 

 

  

Termos em que, 

Pede deferimento 

Charqueadas, 25 de junho de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Wesley Bairros 

Diretor Grupo Esfera 

 


